
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 283/2014

Moção  de  aplausos  à  Fundação 
Educacional de Toledo (FUNET) pelo seu 
aniversário de 40 anos.

Senhor Presidente,

O  Vereador  que  este  subscreve,  nos  termos  do  artigo  161  do 
Regimento Interno,

REQUER

a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário,  que  seja  enviado  ofício  ao 
presidente do Conselho Curador da FUNET, Roberto Carlos Priesnitz, como forma de 
manifestação  do  Legislativo  toledano,  em  face  a  comemoração  dos  40  anos  da 
instituição.

Constituída em 29 de agosto de 1974 a FUNET se tornou uma instituição 
modelo em filosofia de educação e qualidade de ensino. A organização e finalidades da 
instituição e sua condição de entidade de utilidade pública, foram definidas pela Lei 
Municipal nº 777/74, de 22 de agosto de 1974.

O Colégio Comunitário de Toledo da Fundação Educacional assumiu a 
responsabilidade de transpor o objetivo mínimo de aprendizagem por competência, 
apenas  como  forma  básica  de  instrumentalizar  em  disciplina  ou  instrução  cívica, 
concebida como uma “alfabetização política” elementar. 

É  ainda  um instrumento  de  fazer  da  escola  um modelo  de  práticas 
democráticas  e  gerenciamento,  que  leve  as  crianças  a  compreender,  a  partir  de 
problemas concretos, quais são os seus direitos e deveres, e como o exercício da sua 
liberdade é limitado pelo exercício dos direitos e liberdade dos outros. Um conjunto de 
práticas já experimentadas na escola que regulamentam uma nova visão de gestão, 
princípios e fundamentos legitimados pela Lei  de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB).

A escola possui como função social a promoção do aluno através do 
acesso  ao  conhecimento  sistematizado  e,  a  partir  deste,  a  produção  de  novos 
conhecimentos. Preocupa-se com a formação de um homem consciente e participativo 
na sociedade em que está inserido. 
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Desta forma, diante do exposto, salientamos que essa homenagem pela 
passagem do aniversário da instituição é uma forma do legislativo congratular-se com 
todos os membros da escola, através da sua magnífica forma educacional,  sendo 
exemplo no município, e o desejo de prosperidade e sucesso a todos aqueles que 
labutam e acreditam que a educação transforma a vida das pessoas.

SALA DAS SESSÕES, 3 de setembro de 2014.

IVO KIRSTEN
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